
a	 .	 '---------------------). 4:-.--f C)1(z 2.. PU Bd5A/DC» O 19._ _ ..
• ';:.:•"1Y'.1.V , " .	 . ‘2' '-•'-'

4: :	 • '''."
Ru

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.768-037.421/89-09

Sessão de N	 30 de abril de 1992 	 ACORDA() No 202-05.002
Recurso no:	 05.725
Recorrente:	 LASIMEX COMÉRCIO, INDUSTRIA E IMPORTAÇA0 LTDA.
Recorrida N	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

FINSOCIAL/FATURAMENTO - Caracterizada a omissão de
receita, legitima-se a exigência da contribuição
ao FINSOCIAL/FATURAMENTO. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LASIMEX COMÉRCIO, INDUSTRIA E
IMPORTAÇA0 LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
p rovimento ao recurso. Ausente o Conselheiro . RUBENS MALTA DE
SOUZA CAMPOS FILHO. 	 /

Saia das Se:-,se,, em 30 d abril de 1992.
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JOSE fiLOS .::: AL . _DA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

•

VISTA EM SESS'AO DE 22 MA 1992 - -

P ar t icip ar am , ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS
(Suplente), ACCIA DE LOURDES RODRIGUES e ANTONIO CARLOS BUENO
RIBEIRO.

HR/mias
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MINISTÈRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo ng 10.768-037.421/99-09

Recurso Np:	 85.725
Acárd são Ng:	 202-05.002
Recorrente:	 LASIMEX COMÉRCIO, INDUSTRIA E IMPORTAÇA0 LTDA.

RELAT(IRIO

Contra a empresa acima identificada foi	 lavrado

auto	 de infração (fls. 01), por reflexo da 	 fiscalização

realizada, relativa ao IRPJ no ano de 1985.

Conforme impugnação tempestiva (fls. 14), a

Recorrente solicita que a decisão da p resente mat&ia ocorra apds

o julgamento do processo principal, em virtude de sua natureza

reflexiva.

Em virtude das raz .6es apresentadas na informaço

fiscal referente ao processo de IRPJ e anexada por cdp ia, o

fiscal autuante mantém a exi g ência (fls. 19/22).

Com base no decidido no p rocesso p rincipal,• -a

autoridade singular (fls. 27/28) julgou a ação . fiscal

p arcialmente procedente.

Tempestivamente, a empresa apresentou 	 Recurso

(fls. 31), solicitando revisão da decisão de primeira 	 instáncia	

>

no sentido de ver cancelado o p resente auto de infração.
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Serviço Publico Federal

Processo no:	 10.768-037.42i/89-09

Acdrdão no:	 202-05.002

O presente processo já. foi apreciado por esta -

Wàmara em sessão de 03.07.91., ocasião em que,por unanimidade de

votos, foi o julgamento convertido em diligència à repartição de

origem, para que fosse anexado aos autos cópia do acórdão do

Primeiro Conselho de Contribuintes.

Em atendimento ao solicitado, foi juntada cdpia do

Acórdão no 106-3.58S, de 1.9.06.91, da Sexta Cámara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, que, como se vê., por unanimidade de

votos, negou p rovimento ao recurso.

g o relatdrio.
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Serviço Pdblico Federal

Processo no:	 10.768-037.421./89-09

Acdrdão no:	 202-05.002

,

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAQUARY

Creio no haver muito a examinar no presente caso.

A sorte deste processo estava, desde o inircio, vinculada ao que

se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a

relaçao de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no

mesmo suporte f.ático.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado

voto condutor do acÓrdão respectivo, nenhuma razão lhe foi

reconhecida, ficando p erfeitamente evidenciada a ocorréncia de

omiss'âo de receitas. E sobre tal receita omitida hz . que incidir a

contribuição ao FINSOCIAL/FATURAMENTO, na forma da legislação de

regéncia.

Assim sendo, adotando, ainda, como razóes de

decidir, os fundamentos constantes do voto que comp'óe o AcÓrdão

no J.06-03.588, juntado por cópia x ,:s fls. 38/42, voto por que se

negue provimento ao recurso.

Sala das Sessóes, em 30 de abril de 1992.
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